INDICAÇÃO Nº 
2090
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes seja firmado convênio para a liberação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) ao Município de Pedreira, objetivando a construção de cobertura em toda a área da quadra do Centro de Lazer do Trabalhador.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora fazemos em vista as constantes solicitações por parte dos moradores e esportistas da Vila Monte Alegre em nosso município e demais localidades adjacentes, os quais utilizam o Centro de Lazer do Trabalhador construído no referido bairro para lazer e prática de esportes, necessitando da construção da cobertura em toda a área da quadra do referido complexo esportivo para que as atividades realizadas não dependam de fatores climáticos para execução das mesmas, e para melhor aproveitamento da quadra.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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